
SECRETARI,A DE LOGiSTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGET

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA DÉCHA
SEGUNDA DIV]SÃO REGIONAL OO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROOAGET
DE ESTADO DE SÃO PAULO (DR.12) E A
EMPRESA AG]L EIRELI, TENDO POR OBJETO A
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS COPA NA ÁREA
OCUPADA PELA SEDE DA DTVISÂO REGIOilAL
DE PRESIDENTE PRUDENTE (DR.í2) E PELA
PROCURADORIA SECCIONAL JURIDICA
(cRJ.r2).

o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da DÉctitA SEGUNDA DtvlsÃo
REGIONAL DO DEPARTATE}ITO DE ESTRADAS DE RODAGET DE ESTADO DE
sÃo PAULO (DR.12), doravante designada "CoNTRATANTE". neste ato representada
pelo seu Diretor Regionat, Eng.o JOÃO AUGUSTO RIBEIRO, portador do RG no
3'822.135 e cPF no 710.s93-42&.04 no uso de competência conferida pero DecretoLei
Estadual no 233' de 28 de abril de í970, e AGIL ErRELr, inscrita no cNpJ sob no
26'427 '48a0oo1-54, com sede na Rua Uruguai no 122, ccnlro, no município de
Itajaí/sc, cEP 88.302-200, a seguir denominada "0ONTRATADA", neste ato
representada pela sr.' cAtlLA ARACELT pArANo, portadora do RG no s278333
ssP/sc e cPF no 067.490.799-03, em Íace da adjudicação efetuada no pregão
Eletrônico indicado em epígrafe, cerebrem o presente TERMO DE coNTRATo,
sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal no 1o.s2ot20o2, no Decreto
Estadual n" 49-7222005 ê no reguramento anêxo à Resorução cc-27, de 25 de maio
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da Lei
Federal no 8.666/1993, do Decreto Estaduar n" 47.29712002, do reguramento anexo à
ResoluÉo CEGP-í0, de 1g de novembro de 2OO2, e demais normas regulamêntiares
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SECRETARIA DE LOGíSTICA E TRANSPORTES
DEPARTAiIENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

aplicáveis à esÉcie, mediante as seguintes cráusuras e condições que reciprocamente

cláUSULA PRIMEIRA -DO ETO

Constitui objeto do presente instrumento A PRESTAçÃO OE SERVIÇOS GOPA NA
Ánel ocupaDA pELA

PRUDENTE (DR.í2) E

DA D]VISÃO REGIONAL OE PRESIDENTE

PROCURADORIA SECCIONAL JURíDlcA

SEDE

PELA

(cRJ'í2) conforme detalhamento e especificações técnicas @nstantes do Termo de
Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do
pÍocesso administrativo em epígraÍê.

PARÁGRÂFO PRIUEIRO

o objeto contratuar executado deveÉ atingir o fim a que se destina. com eficácia e
qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global.

ctáusu SEGU DA- DICÕESDE ECUCÂ o oos s

A execução dos serviços deveá ter início em ouoSnozo, nos locais indicados no
Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas
decorrentes e necessárias à sua prena e adequada execução, em especiar as aünentes
a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciáriôs.

USU TERC EIRA . DA VIGÊxcn e DAS PRORROGA c

o contrato terá vigência de 'r2 (doze) meaos, a contar da data êstabêrecida para
início dos s€ryiços na primeira Nota do Serviço emitida pelo DER.

PARÁGRAFO PRITEIRO

O pÍazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou
inferiores, a critério da CoNTRATANTE, até o rimite de 60 (sessenta) meses, nos
termos e condi@s permitidos pela legislação vigente.
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SECRETARIA DE LOGiSTICA E TRANSPORTES
DEpARTAMENTo DE ESTRADAS DE noóÀcem

panÁenero sEGUNDo

A CONTRATADA poderá se opor à pronogaçào de que trata o parágrafo anterior, desde
que o faça medíante documênto escrito, recepcionado pêro CoNTRATANTE em até g{)
(noventa) dias antes do vencímento do contrato ou de cada uma das prorroga@es do
prazo de vígência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais pronogações seÍão formarizadas medhnte cerebração dos respectivos
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federar no
8.ô66/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não pronogação do prazo

CONTRATANTE não gerará à

indenizaçáo.

de vigência

CONTRATADA

contratual

direito a

por conveniência da

qualquer espécie de

PARÁGRAFO QUI}ITO

DentÍe outras exigências, a pÍorrogaÉo somente será formalizada caso os pÍeços
mantenham-se vantajosos para o ..NTRATANTE e mnsistentes com o mercado,
conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipura do no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao
da celebração do contrato estaÉ sujeita à condição resorutiva, consubstanciada esta na
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis orçamentárias de cada
exercício para atender âs respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

oconendo a resorução do contrato, com base na condição estipurada no parágrafo
sexto desta cráusura' a ..NTRATADA não terá dareito a quarquer esÉcie de
indenização.
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SECRETARIA DE LOGíSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

CúUSULA QUARTA . DAS OBRI GACÕES E DAS BILIDADES DA

À cONfnnfnoA, além das obrigaçôes constantes do Termo de Referência, que

constitui Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, êm

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitaioes, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e

pelos contatos com o CONTRATANTE;

lll - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que

interfiram na execução dos serviços;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as ondições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação indicada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender

prontamentê as reclamaçôes sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, náo excluindo ou

reduándo essa responsabilidade a fiscalizaçáo do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultiantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 7 t da Lei

Federal n'8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identiÍicados por meio de crachá com Íotografia recente;

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for

julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solbitação

,iustificada formulada pelo CONTRATANTE;

Xl - arcar com despesas de@nentes de infrações de qualquer natureza praticadas por

seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do

CONTRATANTE, rôv
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SECRETARIA OE LOGíSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGET

Xll - apresentiar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento

dos salários e de quitação das obrigaçóes trabalhistas (inclusive as previstas em

Acordos e Convençôes Coletivas de Trabalho) e previdenciárias .elativas aos

empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços

objeto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às noÍmas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem

respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informa@s

existentes ou geradas durante a execução dos serviços;

XV - implantar, de forma adequada, a planificaÉo, execução e supervisão permanente

dos serviços, de maneira a não inteÍferir nas atividades do CONTRATANTE,

respeitando suas nornas de conduta;

XVI - Íeexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando

estiverem em desacordo com as técnicÍls e procedimentos aplicáveis;

XVll - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de

que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por

sua indevida dúulgaçáo e incorÍeta ou inadequada utilizaÉo;

XVllÍ - manter bens e equipamentos necesúrios à realizaçáo dos seÍviços, de

qualidade comprovada, em períeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa

execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados

de sistema de proteçáo, de modo a evitar danos na rede elétrica;

XIX - submeter á CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e quahuer fato

relevante sobre a execuçáo do objeto contÍatual;

XX - fornêcer à equipe alocada para a execução dG seÍvirios os equipamentos de

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua

eÍetiva utilizaçáo;

XXI - pÍestaÍ os serviços por intermédio da equipe indicada nos d@umentos

apresentados na fase de habilitação, a título de qualificaÉo técnica, quando exigida.

PARÁGRAFO PRIXTEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que se.ia, por conta

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, com
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SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTA]IIENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

vantagens financeiras ou benefícios de gualquer espécie relacionados de forma direta

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus

prepostos, colaboradores e eventuaís subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.úô12013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,

conupção e quaisquer outros atos lesúos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, abstendcse de práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patÍocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para

ocultaÍ ou dissimular seus reais inteÍesses ou a identidade dos beneficiários dos

atos praticados:

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou quahuer outÍo

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, pertuôar ou fraudar a realiza@o de qualquer ato de procedimenlo

licitatório público;

c) aÍastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitaÉo pública ou contrato dela deconente;

e) criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

0 obter vantagem ou benefício indevido, de modo freudulento, de

modificações ou prorrogaçôes de crntratos celebrados com a administÍação

pública, sem autoÍizaçáo em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos

respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudaÍ o equilíbrio econômicefinanceiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalizaçáo de órgáos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusúe no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
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SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGE}I

PARÁGRAFO TERCETRO

o descumprimento das obrigações previstas nos parágrafos primeiro e segundo desta
cláusula Quarta poderá submeter a CoNTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a
critério da CONTRATANTE, sem prejuÍzo da aplicação das san@es penais e
administrativas cabíveis e, também, da instauraÉo do processo administrativo de
responsabiliaÉo de que tratam a Lei Federal no 12.M6t2013 e o Decreto Estadual no
60.106,t2014.

cúuSULA QUINTA DAS OBRIGAC Ões e RESPONSABILIDADES DO
CONTRA

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscalização dos

acompanhamento da execução

CONTRATADA;

ll - fomecer à CONTRATADA todos os dados e informaçóes necessários à execu@o do
objeto do contrato:

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;
lV- permiür aos técnicos e proftssionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas
envofuidas na execuçáo deste contÍato, observadas as normas de segurança;

US SEXT -DAF o ERVI

o CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos servir;os contratados poÍ intermédio do
gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obriga@s
ajustadas.

PARÁGRAFO PRIUEIRO

A fiscalizaçáo náo exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,
mesmo peranle terceiros, por guaisguer inegularkiades constatadas na prestação dos
serviços, inclusive quando resunantês de utilizaÉo de pessoar inadequado ou sem a
qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, conesponsabilkJade
por parte do CONTRATANTE.

t

serviços, designando servidor responsável pelo

contratual e, ainda, pelos contatos com a

à x @
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SECRETARIA DE LOGíSTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGET

PAR/\GRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do ooNTRATANTE, referente a inegularidades
ou falhas, não exime a ooNTRATADA do regular cumprimento das obriga@s
previstas neste contrato e no Anêxo I do Edital.

CLA U LA SÉNMA - DOS PRECOS E DO REAJUSTE

A CoNTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço

mensal de RS 14.275,00 (quatorze mil, duzentos e setenta e cinco reais), perfuzendo o
total de R$ 171 .300,00 (cento e setenta e um mir e trezentos reais), mediante os
seguintês valores unitários:

PREçO
TOTAL

1R§)

135.175,20

36. í 24,80
14.275,00

í7í.300,00

PARÁGRAFO PRITEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remuoerações,

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta

licitação, inclusive gastos com trensporte.

8
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ITEM DESCRTçÀO QUAT{NDADE

(1)

TRABALHADOS
NESES

(2t

PReÇO
UItIÍTÁRlo
TEI{SAL

(Ra)

(3)
í.í Copeira/Copeiro

4 12
2.816,15

1.2 Encanegadal
1 12

3.010 40
TOTAL MENSAL

TOTAL 12 MESES

LÀ
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PARÁGRAFO SEGUNDO

caso a CONTRATADA seja optante pelo simples Nacional e, por câusa superveniente

á contrataÉo, pêrca as condições de enquadramento como microempresa ou empres:t
de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime kibutário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei complementar

Federal no 123120ú, não podeÍá deixar de cumprir as obrEaçôes avençadas perante a
Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na



SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

alegação de que a sua proposta revou em consirJeração as vantagens daquere regime
tributário diferenciado.

PARÁG RAFO TERCEIRO

os preços a que se refere o capuf seráo reajustados anuarmente, mediante a apricação
da seguinte lioÍmula paramétrica:

-(!!e-,
[ /PC.

\l

ll
R=P

Onde:

o ft=parcelad€rueiusÍG;
o pQ = prqo inicial do conffi no nfu * refeÉncia &çpr€ç.s ou preç, do c.n@ no

mês de epliceçáo do úlümo ,eeiusta;

' lPcllPco = variqão do rPC FlpE - indice de prtr,o ao consumidor, oconidp ente o mês& relêrância de prêços, ou o m& do tittimo rcaiusee apt*redo, e o mâs & .p,tcaçáo &
,eaiusÍ€..

PARÁGRAFO OUARTO

A periodicidade anual de que trata o parágrafo Terceiro será contada a partir de
JANE|RO/2O19, que será considerada a data de reÍerência dos preços.

cú ULA OI vA -DOS CURSOS RCAMENTÁRIos

No presente exercício as despesas deconentes desta contrataÉo irão onerar o crédito
orçamentário de 2020, de classiÍicação funcional programática 26122,160s6092oun e
categoria econômica 33903965.

PARÁGRAFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), mrrerão à conta dos rêcursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocaçáo será feita no inicio de cada exercício
financeiro.

ú
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SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

CúUSULA NoNA- DAs TEDICÕES Dos sERvlcos coNTRATADos
Após o termino de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo
os guantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamentê
realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pagamento, serão procedidas na seguinte forma:
l- A primeira, no primeiro dias útil subsequente ao mês de início dos serviços;
ll- As medições subsequentes seÍão rearizadas a cada período de 01 (um) mês,
contado da data de término do peíodo abrangido pela medição anterior;

PARÁGRAFO SEGUNDO

Apos a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CoNTRATANTE
atestaÉ a medição mensal, no prazo de 01 (um) dia útil, contado do recebimento do
relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da
conespondente nota fiscal/Íatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à
comunicaÉo dos valores aprovados.

CúUSULA DÉCIMA - Dos PAGAÍúENToS
os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais
da nota fiscallfatura à seção de Serviços Auxiliares (csA.12), em conformidade com a
Cláusula Nona dêste instrumento.

PARÁGRÂFO PRITTEIRO

os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente banéria em
nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta no .140{, Agôncia no 0g3Í74,
de acordo com as seguintes condições:

| - êm 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/Íatura, ou de sua
reapresentaçáo em caso de incorreçôes, na forma e local previstos nesta cláusula.
ll - A discriminação dos valores dos serviços deveÉ ser reproduzida nâ nota fiscaufatura

apresentada para efeito de pagamento.
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SECRETARLq DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTAIIENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correÉo monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razâo cle 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados pro nta temporis, em relâção ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição paÍa a rcalizaÉo dos pagamentos a inexistência de registros em
nome da CoNTRATADA no "cadastro rnformativo dos créditos náo euitados de
Órgãos e Entidades Estaduais- cADrN ESTADUAL', o quar deverá ser consurtado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição podeÉ se
dar pela comprovaÉo, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos
termos do artigo 8o da Lei Estadual no 12.7ggt2OOA.

PARÁGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por rei, ainda que não haja indicação de retenÉo na nota riscar
apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO OUINTO

o recolhimento do rmposto sobre servi(ps de eualquer Natureza - rsseN deverá ser
feito em consonáncia mm o artigo 30 e demais disposiçôes da Lei Complementar
Federaf no 11612003, e resp€itando as seguintes determinações:
| - Quando da cerebração do contrato, a CoNTRATADA deverá indicar a regishçâo
municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao lsseN.
esclarecendo, expressamente, sobre a eventuar necessidade de retenção do tributo.
pelo tomador dos serviços;

ll - caso se mostre exigíver, à ruz da regisração municipar, a rêtenção do rsseN perr:
tomador dos serviços:

a) o CONTRATANTE, na quaridade de re§ponsáver tributário, deveÉ reter a
quantia conespondente do varor da nota-fiscar, fatura, recibo ou documento de
cobrança equúarente apresentada e recorher a respectiva importância em nome da
CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.
b) Para tanto, a CoNTRATADA deverá dêstacar o vahr da retenção, a títuro de
"RETENÇÃO PARA O rSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de
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SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PARÁGRAFO SEXTO

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal no 8.21211991 e dâ lnstrução Normativa

MPS/RFB no 971, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá eíetuar a

retenção de 'l1o/o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou

documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a importáncia retida, em

nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do

respedivo documento de cobrança ou, se náo houver expediente bancário naquele dia,

até o dia útil imediatamentê anterior.

l- Quando da emissão da nola fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente, .a GONTRATADA deverá destacar o valor da retenÉo, a título de

'RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL', sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenÉo, os valores dos custos de

fomecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale.

refeição, nos termos da lêgislaÉo própria. Tais parcelas deveráo estar

discriminadas no documento de cobrança.

b) a falta de destaque do valor da retenÉo no documento de cobrança

impossibilitaÉ a CONTRATADA de efetuar sua compensaÉo perante o INSS,

^ /'-\y- n
\-\/
\< X le'v'q\ \..-.,

cobrança eguivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele

correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, náo haja previsão de retenÉo do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente

com a indicaçâo de sua data{imite de recolhimento ou, se for o caso, da condição

de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento

do ISSQN poÍ meio de copias autenticadas das guias conespondentes ao serviço

executado e deveÉ estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou

documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasiáo da apresentaçâo da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equúalente, não haja decorrido o ptazo legal para recolhimento do

ISSQN, podeÉo sêr apÍesentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao

mês imediatamente anterioÍ, devendo a CONTRATADA apresentar a

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresêntaÉo dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.



SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGETI

ficando a critério do CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos

sobre o valor bruto do documento de cobrança, ou, em alternativa, devofuêlo à
CONTRATADA.

ll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deveÉ
elaborar e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) copia da folha de pagamento específrca paÍa os serviços realizadm sob o
contrato, identificando o número do contrato, a Unidade que o administra,

relacionando respec{ivamente todos os segurados colocados à dispos(Éo desta e
informando:

. nome dos segurados;

. cargo ou funçáo;

. remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à
incidência das contribuições prevídenciárias;

. descontos legais;

. quantidade de quotas e valor pago à título de saláriofamilia;

. total;zação por rubrica e geral;

. resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por

CONTRATANTE, com as seguintes iniormaçÕes:

. nomê e CNPJ do CONTRATANTE;

. data de emissão do documento de cobrança;

. número do documento de cobrança;

. valor bruto, retençâo e valor líquido (recebido) do documento de cobrança.

. totalizaçáo dos valores e sua consolidação_

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deveráo ser entregues ao

CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento

de cobrança equivalente.

CúUSULA DÉCIUA PRIÍÚEIRA DA SUBCONTRATACAO. cEssÃo ou
TRAT{SFERÊNCIA OOS DIREITos E oBRTGACÕeS CO TUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

objeto deste ajuste.
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SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEITI

c LA CIMA GUN DA DO

A CONTRATADA Íica obrigada a e@iteÍ, nas mesmes condições contratadas, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessáraos no objêto, a critério exclusivo do
CONTRATANTE, até o rimite de 2soÁ (vinte e cinco por cento) do valor iniciar atualizado
do contretô.

pnnÁcuro úuco
Eventual alteração seÉ obrigatoriamente Íormalizada pela cêlebração de prévio termo
adiüvo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no
8.666/'t993.

cúuSUI.A oÉcmm TERCEIRA - DA RESCrsÃo

o contrato @erá ser rescindijo, na forma, com as @nsequências e peros motivos
previstos nos aÍtigos 77 a B0 e 86 a gg, da Lei Federal no g.666/i993.

plnÁcnero útrco
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de
rescisáo administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no g.666/1993, bem como
no artigo 1o, §2o, item 3, do Decreto Estaduar no s5.93g/2010, com a redação que rhe foi
dada pelo Decreto Estadual no 57.1s9/201í, na hipótese da configuraçáo de trabalho
em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinaçáo ou
dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

CIáUSULA DÉC'['A OUAR

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração diÍeta e
indireta do Estado de são pauro, pelo prazo de até os (cinco) anos, se vêr a praticar
quaisquer atos previstos no artigo 70 da Lei Federal no 10.s20, de l7 de julho de 2oo2,
sem prejuízo da responsabílidade cúil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o capuÍ desta Gláusura poderá ser apricada juntamente com as
multas previstas no Anexo lv do Editar indicado no preâmbulo deste instrumento,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deveÉ ser registrada no GAUFESp,
no "sisteína Eletrônico de Aplicaçâo e Registro de sanções Adminishativas - e-
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sançôes"' no endereço www.esanc@s.sp.gov.br, e também no "cadastro Nacionar de
Empresas lnidôneas e Suspensas
http://www. portaltransparencia. gov.brlceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicâção de uma não exclui a dê outra

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores
correspondentes às muhas que eventualmente forem apricadas por descumprimento de
cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, eÍetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contÍa o patrimônio púbrico nacional ou estrangeiro,
contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a
constituir Íraude ou co,upção, durante a ricitaçao ou ao rongo da execu@o do contrato,
seÉ objeto de instauração de processo administrativo de responsabirização nos termos
da Lei Federal no 12.846t 2013 e do Decreto Estaduar no 60.í06/20í4, sem prejuízo da
aplicação das sanções administrativas prêvistas nos artigos g7 e gg da Lei Federal no
8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federat no 1O.S2OI2OO2.

Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA
prestou garantia sob a modalidade Seguro Garantia no valor de Rl g.565,00 (oito mil,
quinhentos e sessentia e cinco reais), correspondente a s% (cinco por cento) do varor
total da contratação, em conformidade mm o disposto no aÍtigo da Lei Federar no
8.666i1993.

DÉ - Dts E S

Fica ajustado, ainda, que:

l. consideram-se partes integrantes do presente Termo de contrato, como se nere
estivessem transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

Eu
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SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTAiiENTO DE ESTRADAS DE RODAGETI

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no
preámbulo deste Termo de contrato e demais disposi@s regulamentares pertinentes.
lll. Para dirimir quaisquer questões dêconentes deste Termo de contrato, não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o íoro da comarca da capital do
Estado de Sáo Paulo.

ENG"JoÃo AUGU§à RIBEIRO
DIRETOR DA DR.í2

CONTRATANTE

c
SÓclA

c

ANO
RÂ

TAOA

urÁur F FRANçA

TESTEMUNHAS

5_

SILVANA CAUÁRGO DA S, SOUZÂ
R.G. 29.477.213-3

t6

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
em 01 (uma) via de forma que, rido e achado conforme pera CONTRATADA e pera
CONTRATANTE, vai por eras assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na
pÍesença das testemunhas abaixo identificadas.

Presidente Prudente, 28 de fevereiro de 2020.

R.G. 40.739.825-9



SÊCRETARIÂ DE LOGIST1CA E TRANSPORTES

DEPARTAÍIIENTO DE ESTRADAS DE RODAGEÍII

TERMO DE CtÊNCIA E DE NOTIFICACÂO

CONTRATANTE: DÉCIMA SEGUNDA D]VISÃO REGIONAL DO DEPARTATENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTAOO DE SÃO PAULO - DR.íZDER-SP.

CONTRATADA: AGIL EIRELI

CoNTRATO N'20.571-O

oBJETO: SERVTçOS COPA NA Ánel OCUpADA PELA SEDE DA D|VlsÃO
REGTONAL DE PRESTDENTE PRUDENTE (DR.í2) E PELA PROCURADORIA
sEcctoNAL JURIDICA (CRJ.í2).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenüÍicados

,| Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal

de Contras do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual oconerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos têr acesso ao pro@sso, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n. 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisôes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do poder Legislaüvo,
parte do Tribunal de Contas de Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de janeiro de 19g3, iniciando.
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones
de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no
processo.

1
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2. Damo-nos por NOilF|CADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu jurgamento finar e
consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

Presidente Prudente, 28 de fevereiro de2O2O.

sgcnrrneu oe locisncÁ E TRAr,lspoRTEs
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

GESTOR DO O/ENTI DADE
Nome: João Augusto Ribeiro
Cargo: Diretor Regional da DR.12
CPF: 710.593.428{4 RG: 3.822.í35
Data de Nascimento: 28103t1947
Endereço rcsidencial completo: Rua Neófita Nascimento, no 175 - Mla
Rosa - Presidente Prudente/Sp - CEp .19.029030
E-mail institucional: drí2de
E-mail pessoal : joaobabyribe
Tef efone(s): (1 8\ 3222-94.00
Aseinatura:

r@der.sp.gov.br
iro@gmail.comx

Begognsáveis que assinaram o aiuste
Pelo CONTRATANTE
Nome: João Augusto Ribeiro
Cargo: Diretor Regional da DR..l2
CPF: 7í0.593.428-04 Rc: 3.822.135
Data de Nascimento: 2810311947
Endereço residenciai completo: Rua Neófita Nescimênto, no 175 _ Vila
Rosa - Presidente Prudente/Sp - CEp 19.023-O3O

@der.sp.gov.br
ro@gmail.com

\

E-mall institucional: d11 2{er
E-mail pessoal : joaobabyribei
Telefone(s) : (1 8') 3222-gt01
Assinatura:

Pela CONTRATADA
Norne: Camila Aracelí Paiano
Cargo: Sócia Administradora
CPF: 067.490.799-03 RG: 5278333 SSP/SC
Data de Nascimento: 2A0611990
Endereço rcsidencial completo: Rua João Firmino Bittencourt, no 70 _
Centro - ltajaí/SC - CEP BB.38íOO0
E-rneil institucional:
E+nail pessoal: cami

@gruposs.net

Telefone(s): (47)
Assinatura:

2
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SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PRTMEIRA NOTA DE SERVTçO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
DlvISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - DR.í2

PROTOCOLO DER/32808«rr2oí I
CoNTRATO No 20.57í{

!e.l-e!o, C_oNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE
y4ryurENÇÃo DE copA NA ÁREA ocupADA psú seoe oa oivrsEó
REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE (DR.í2) E PELA PNOCURÀOONN
sEccroNAL JURtDtCA (CRJ. 1 2)

CONTRATAOA: AGtL EtRELt

CONTRATANTE: DÉCIMA SEGUNDA DIVISÃO REGIONAL DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM. DR.12

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2020, na Diretoria Regional da DR.12,
no município de PÍesidente prudente - sp, presente pela ooNTRATADA a sÉ.
CAMILA ARACEL! PATANO e pero DER o senhor Engo João Augusto Ribeiro -
DIRETOR REGIONAL DR.i2, é entregue ao representante da CONTRATADA a
PRli,lElRA NorA DE sERvlço, inclusive o termo do contrato, edital e seu anexos
dos serviços objeto do contrato acima, pelo que, lavrado, lido perante todos e por todos
assinado o pre§ente termo, o qual é o documento bastiante para o inicio de contagem
do prazo contratuar e fixa a data de o2tosl2ozo, para o início da execução dos
serviços, a partir da qual passa e ser também responsabilidade do Gestor: senhor
Chefe da CSA.'|2.

DR.12,28 de

CAMI IPAIANO
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

ENcoJoÂo oruNo mBErRo
DIRETOR REG NAL DA DR.í2

unhas

Bel. Silv tmun Dirceu França
Diretor do SA.í

ilva

co ANTE

Chefe 12


